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PORTARIA Nº CAR.0123/2020,  de 11 de dezembro de 2020.

Revoga e Designa CEIC Aquicultura.

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO –
CÂMPUS CARAGUATATUBA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº CAR.0054/2020,  de 15 de julho de 2020.

Art. 2º DESIGNAR os servidores listados abaixo, sob a presidência do Coordenador de Curso, para comporem a Comissão de
Elaboração e Implementação de Projeto Político Pedagógico do Curso - PPC - Técnico em Aquicultura, do Câmpus Caraguatatuba:

Presidente Maria do Carmo Cataldi Muterle

Docentes de formação geral
Marcelo Marcos Bueno Moreno 

Naiane Naidek

Docentes formação profissional

Janice Peixer 

Priscila Cristini dos Santos

Rodrigo Antonio dos Santos 

Shirley Pacheco de Souza

CEX Elaine Regina Barreto

CPI Ricardo Soares Mota Silva 

Discentes
Karina de Sant'Anna

Marcos Penha Queiroga

Comunidade externa
Benedito Zacarias da Silva

José Luiz Alves

Pedagoga Kalebe Monteiro Xavier

Art. 3º DETERMINAR que:

I. Os membros deverão prever 2 (duas) horas semanais em seu horário de trabalho para dedicação às atividades desta Comissão;
II. Membros ausentes, sem jusSficaSva, em 3 (três) encontros consecuSvos, devidamente convocados pela presidência desta Comissão,
serão imediatamente substituídos;
III. As listagens de presença e atas de todos os encontros desta Comissão deverão ser entregues na Diretoria Adjunta Educacional (DAE)
do IFSP-CAR semestralmente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado eletronicamente)

Roberta Almeida Dias Guimarães

Diretora-Geral em Exercício
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